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Para ciência. 
Edilma Valentim 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Aline Pereira <aline.pereira@cbf.com.br> 
Date: qui., 14 de mar. de 2024 às 14:30 
Subject: RESULTADO DE JULGAMENTO- 14/03/2024 
To: rj presidencia <rj.presidencia@cbf.com.br>, pe presidencia 
<pe.presidencia@cbf.com.br>, Ricardo Gluck Paul <pa.presidencia@cbf.com.br>, 
Adriana Costa Solis <adriana.solis@cbf.com.br>, Manuela Moreira Franca e Silva 
<manuela.silva@cbf.com.br>, Julio Avellar <julio.avellar@cbf.com.br>, Neivaldo da 
Penha Junior <neivaldo.junior@cbf.com.br>, Daniela de Andrade Lameira Pinho 
<daniela.pinho@cbf.com.br>, DCO <dco@cbf.com.br>, dju.desportivo 
<dju.desportivo@cbf.com.br>, João Paulo Di Carlo Conde Perez 
<joao.perez@cbf.com.br> 
 
 

 

  

  

OFÍCIO/SEC nº 161/2024 – STJD 

 

             Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
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        Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

        Para: Federação de Futebol do Estado do Pará  

Para: Federação de Futebol do Estado de Pernambuco 

        Para: Departamento de Competições da CBF 

  

Rio de Janeiro,  14 de março de 2024. 

  

  

                         Comunicamos a (s) decisão (ões) do(s) processo(s) anexo 

relacionado(s), julgado(s) no Pleno do STJD no dia 14 de março de 2024. 

Favor encaminhar para os seus filiados. 

 

Atenciosamente, 

  

Aline Andriolo 

  

 


